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Câmara Municipal de Bonito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 02/2026

INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2026

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº. 001/2026

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO/MS e  NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS
LTDA 

OBJETO: Constitui  objeto  do  presente  instrumento  a  contratação  de  empresa  especializada  na
disponibilização  de  assinatura  de  ferramenta  de  pesquisa  e  comparação  de  preços  praticados  pela
Administração Pública, nos termos e condições especificadas no Termo de referência

DA BASE LEGAL: art. 74, inciso I, Lei Federal nº 14.133/2021.

VALOR TOTAL: O valor total da contratação será de R$  17.375,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e
cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze)  meses, contados da data
de disponibilização da senha, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.00 – Câmara Municipal; 

01.01 – Câmara Municipal; 

01.031.001 – Ação legislativa;

33.90.40.00 – Tecnologia da Informação

DATA: 24/02/2026

ASSINAM: Contratante:  Paulo Henrique Breda Santos – Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
BONITO/MS e Contratado: Rudimar Barbosa Dos Reis – Representante legal da NP TECNOLOGIA E
GESTAO DE DADOS LTDA.

PAULO HENRIQUE BREDA SANTOS

PRESIDENTE

Matéria enviada por Mariana Alves Rodrigues da Rocha


